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XXVIII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BELÉM – PA

GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO

Apresentação

Na contemporaneidade, o modelo de desenvolvimento e as múltiplas formas de opressão tem 

vitimado um conjunto de vidas, especialmente mulheres e população LGBTQI+. Cabe ao 

direito e ao campo do conhecimento jurídico interdisciplinar refletir sobre o seu papel, seja 

como agente de reprodução destas violências ou como espaço de construção de uma nova 

lógica de justiça social e de respeito aos direitos humanos.

Neste sentido, o Grupo de Trabalho (GT) Gênero, Sexualidades e Direito surge como um 

potente espaço de interlocução e de diálogo para a academia, as práticas extensionistas e de 

ensino, a fim de (re)pensar a produção de um conhecimento centrado no respeito às variadas 

categorias e diferenças que correspondem nossas existências.

As temáticas apresentadas ao longo destes últimos três (03) anos, desde que o GT foi criado, 

são diversificadas. No encontro em Belém do Pará não foi diferente. Pela listagem que se vê 

abaixo, percebe-se estudos sobre: teorias de gênero; violência de gênero e feminismos; 

direitos humanos e população LGBTQI+; pessoas e corpos Trans e suas vulnerabilidades; 

direitos sexuais e reprodutivos; decolonialidades, gênero e raça; violência obstétrica, parto e 

gravidez, dentre tantos outros.

Esperamos que a leitura destas excelentes investigações possam reverberar em vários locais 

de discussão e que, a partir deles, possamos ampliar e tecer novas redes de resistência 

epistemológica.

Trabalhos apresentados e respectivas(os) autoras(es):

A DIMENSÃO PÚBLICA DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO E O DOMÍNIO (BIO)

POLÍTICO DO CORPO FEMININO: MUITO MAIS DO QUE “BRIGA DE MARIDO E 

MULHER” de Joice Graciele Nielsson e Maiquel Ângelo Dezordi Wermuth

A EPISIOTOMIA E OS DIRETITOS DE REPRODUÇÃO DA MULHER de Carolina 

Orbage de Britto Taquary
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1 Mestrando do Centro Universitário do Distrito Federal - UDF1

O LGBT E A INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO: A ORIGEM DA 
PROTEÇÃO INTERNACIONAL E O DESDOBRAMENTO NO ORDENAMENTO 

INTERNO SOB O VIÉS DISCRIMINATÓRIO.

LGBT AND INSERTION IN THE LABOR MARKET: THE ORIGIN OF 
INTERNATIONAL PROTECTION AND THE UNFOLDING OF DOMESTIC 

ORDER UNDER THE DISCRIMINATORY BIAS.

Jurandir Pereira da Silva Filho 1

Resumo

O presente artigo versa sobre a inclusão do LBGBT na inserção do mercado de trabalho, 

trazendo a tratativa de um histórico discriminatório com recorte principal no Ocidente. Sua 

principal matriz é a Convenção nº 111 e seu principal contraponto estão na discriminação 

interpessoal, desigualdade estrutural e o princípio da igualdade. Ao final, os dados empíricos 

trazem que corroboram com toda teoria descrita.

Palavras-chave: Lgbt, Direito do trabalho, Convenção nº 111

Abstract/Resumen/Résumé

This article deals with the inclusion of the LBGBT in the insertion of the labor market, 

bringing the discussion of a discriminatory history with a main cut in the West. Its main 

matrix is Convention No. 111 and its main counterpoint is on interpersonal discrimination, 

structural inequality and the principle of equality. In the end, the empirical data show that 

they corroborate with all theory described.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Lgbt, Labor law, Convention number 111

1

308



1.0 A HOMOSSEXUALIDADE NO OCIDENTE 
 

Caro leitor, esse artigo tem como ponto de partida e recorte a narrativa ocidental, 

trazendo uma força da minoria sexual: a lésbica, o gay, o bissexual ou o transgênero (gay), 

formando assim a sigla LGBT. Apesar do bissexual não ser propriamente homossexual, 

o mesmo sofre os mesmos preconceitos quando resolve revelar a sua orientação sexual, 

o artigo também trará apenas a etimologia homossexual para resumir todos que compõe 

essa sigla. 

 Para iniciarmos, trago um explanação básica do historiador Willian Naphy na 

sua principal obra Born to be Gay: História da Homossexualidade, destacando com 

maestria às sociedades do Ocidente sobre uma visão dual da homossexualidade na 

questão de identidade, afirmando que o existe o essencialismo e o construtivismo, sendo 

que o “essencialismo ocidental basicamente traz três categorias: Homossexuais, 

bissexuais e heterossexuais, encarando como uma identidade verdadeira e inerentes aos 

indivíduos e à condição humana”1.  

Já quando o autor parte para o construtivismo, sustenta que tais categorias do 

essencialismo são apenas impostas pela cultura e sociedade, sustentando que para os 

assistencialistas ocidentais não existem verdades nesses rótulos, assim, é entendido que o 

homossexualismo por exemplo, deriva de um ser que vive numa sociedade que classifica 

o seu comportamento por gostar de pessoas do mesmo sexo contrapondo com o ponto de 

vista cultural, no qual diz que se esses rótulos não existiriam se não houvesse qualquer 

fronteira ou categorias inerentes, seriam todos um só, enxergados apenas como indivíduos 

que detém seus direitos civis e morais, deixando assim, o cunho íntimo sem estigmas por 

parte da sociedade.  

O autor ainda cita essas duas categorizações nunca poderiam combinar de certa 

maneira, visto que não abarcaria valores intrínsecos como atividades sociais, culturais de 

determinados povos, como os construtivistas tenderiam a segmentar se tratando de uma 

versão mais atualizada de debates antepassados que versavam sobre natureza vs. cultura 

de modo que o círculo de debates teria como recorte o indivíduo numa esfera social de 

explicações e identificações como a origem para categorizar e de certo modo, achar uma 

explicação lógica de como um ser humano possuí atração sexual por uma pessoa do 

                                                           
1 NAPHY, William. Born to be Gay: História da Homossexualidade. Lisboa/Portugal. Edições 70, 2004. 
Pág.13 
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mesmo sexo. Em resumo, é dito que a primeira classificação “procura entender o que uma 

pessoa está a fazer, enquanto o segundo debate analisa o que a pessoa pensa que está a 

fazer”.2 

Outra verdade que o autor discorre, é que especialmente os ocidentais procuram 

explicações globais, além dos sociais e culturais, os legais e os políticos, para explicar 

toda situação sexual de uma minoria, mas que no fim, demonstram pouco interesse em 

serem inclusivos porque a natureza versus cultura resultaria na maior parte do contexto 

respostas sociais e legais sem grandes respaldos apropriadas ao que desejam encontrar 

sob a óbice das atividades sexuais desviantes da heterossexualidade, sugerindo que a 

questão é bem complexa pois envolve genética (natureza), educação (cultural) e que 

jamais poderia ser a mistura das duas coisas “se existe uma predisposição genética para a 

atracção homossexual (e a maioria dos estudos recentes sobre seres humanos e animais 

parece indicar que sim), existem também provas mais do que suficientes para sugerir que 

essa predisposição não é avassaladora”3 pois há uma sugestão que a vida sexual é um 

aspecto contínuo, que do mesmo modo que geneticamente há seres humanos que nascem 

nesse aspecto sexual, a maioria não é assim e ainda diz que em alguns casos, há seres que 

nem sequer tem uma vida sexual por opção ou libido, tanto pelo sexo oposto quanto o 

mesmo sexo. Afastando assim anseios que a homossexualidade não é um distúrbio sendo 

passível de uma cura, sendo inaplicável respostas em níveis ‘natural vs. cultural’ 

segmentando nas esferas ‘essencialista vs. construtivista’.  

2.0 ALINHAMENTO INTERNACIONAL SOBRE A DISCRIMANAÇÃO EM 

MATÉRIA DE EMPREGO   

Observando às dicotomias entre o Ocidente e o Oriente, havia uma necessidade 

urgente de um acordo prévio ao menos na legislação, de forma internacional, para que 

países que ainda discutiam ‘natural vs. cultural’ segmentando nas esferas ‘essencialista 

vs. construtivista’ buscasse uma legislação mínima para aplicar à aquele indivíduo que 

era discriminado na sua orientação sexual em ambientes laborais, com isso, em 1958 a 

Organização Mundial do Trabalho (OIT), braço da ONU, que naquele ano já lutava pela 

Justiça Social na cidade de Genebra, aprovou na 42ª Conferência Internacional do 

Trabalho, a Convenção nº 111, que versava sobre Discriminação em matéria de Emprego 

                                                           
2 NAPHY, William. Obra citada. Pág. 14 
 
3 NAPHY, William. Obra citada. Pág. 12 
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e Ocupação, vigorando dois anos depois nos mais de 150 países signatários da época entre 

os Ocidentais e Orientais em seus ordenamentos internos. Para fins de Brasil, o país teve 

sua primeira inserção pelo Decreto Legislativo n. 104, de 24.11.64 e sua vigência nacional 

após todos os tramites em 1966, a autora Rúbia Zanotelli de Alvarenga   em sua obra ‘A 

declaração de Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho de 1988 e as Convenções 

Fundamentais da OIT: comentadas’ faz um apanhado de toda Convenção 4, destacando 

que no seu primeiro artigo de plano o significado de discriminação para o meio trabalhista 

seria “Toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, [...] que tenha 

por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamentos em matéria 

de emprego ou profissão;”5 e ainda discorre sobre igualdade de oportunidades ou de 

tratamentos nas atividades que versem sobre trabalho, bem como acesso à formação 

profissional, ao emprego e os diferentes meios de profissão, fazendo com que cada 

membro se comprometesse em seu ordenamento nacional mecanismos para que a 

discriminação fosse reduzida e até erradicada, como por exemplo, revogar ou modificar 

leis diversas daquelas que não promoviam a aceitação e que por ventura, geravam mais 

discriminação, a presente Convenção também estabelece que os agentes políticos 

deveriam assegurar sua aplicação, não só em leis, mas em atividades da sociedade que 

promovessem conscientização para essa mudança de pensamento e também deveriam 

fomentar apoio à aqueles que sofreram preconceito e buscam ajuda do Estado.  

Essa Convenção de 14 artigos, no país foi dividida em diversos ordenamentos e 

nos mais diversos direitos, contudo, na parte trabalhista, o que engloba segundo a autora 

Yara Maria Pereira Gurgel na magnífica obra ‘Direitos humanos: Princípio da Igualdade 

e não discriminação’6 é que sua aplicação vai do direito público ao privado, sem 

discricionariedade, sendo acompanhado de perto nas fases: pré-contratuais, quando 

observamos requisitos para vaga de cargos ou mecanismos subjetivos suspeitos que 

abarcam tais preceitos preconceituosos, vai também na fase contratual, onde o trabalhador 

se vê obrigado a aceitar tais discriminações sob ameaça de dispensa e até após a cessação 

do contrato, pois muitas vezes a honra do trabalhador é colocada em ‘cheque’, sendo 

                                                           
4 ALVARENGA, Rúbia Zanotelli. A declaração de Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho de 
1988 e as Convenções Fundamentais da OIT: comentadas. São Paulo: LTR, 2018. Pág.171 
5ALVARENGA, Rúbia Zanotelli.. Obra citada. Pág. 171 
6 GURGEL, Yara Maria Pereira. Direitos Humanos: Princípio da igualdade e não discriminação. São 

Paulo: LTR, 2010. Pág. 114 
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distribuídas inverdades de cunho pessoal, de modo que se ligue diretamente ao seu 

trabalho. Com isso, a Convenção veio inicialmente para movimentar o ordenamento 

interno dos países ou até criar, para aqueles que não possuíam nenhum mecanismo legal 

para assegurar um trabalho justo, alcançando a justiça social.  

3.0. CRÍTICA: DISCRIMINAÇÃO INTERPESSOAL, DESIGUALDADE 

ESTRUTAL E O PRINCÍPIO DA IGUALDADE, A CONVENÇÃO Nº 111 

RESOLVEU TODOS OS PROBLEMAS?  

Em tese, a Convenção veio para dar um alivio e um respaldo para aqueles que 

viviam à margem da constante discriminação, mas cabe ressaltar que não houve a 

erradicação, pois o aspecto cultural continuou, o autor Adilson José Moreira na obra 

Cidadania Sexual: Estratégia para ações inclusivas 7, revela que a discriminação tomou 

um outro escopo, pois passou atingir de maneira velada e distinta, principalmente de 

forma omissa, a chamada: discriminação interpessoal; onde não só atos materiais 

começaram a fazer parte de tais ataques, mas o caráter omissivo deles gerariam danos e 

dificuldades, como por exemplo, agentes que presenciam atos lesivos que 

‘costumeiramente’ não ocasionaria provas, mas que por meios de testemunhos poderiam 

caracterizar um ato discriminatório passível de punição para o empregador. O autor 

considera que isso acontece quando o agente também nutre desprezo por pessoas do grupo 

ao qual a pessoa discriminada pertence, não só pelo medo de perder o seu emprego. É 

algo além da empatia, pois haveria diversos mecanismos de denúncias e proteção ao 

empregado denunciante.  

O autor ainda é mais crítico e cíclico quando cita a desigualdade estrutural; pois 

além da discriminação interpessoal, às melhores oportunidades de emprego ainda sim 

estão nos grupos majoritários de certos seguimentos sociais, no qual concentram acessos 

a oportunidades, gerando assim monopólios aos melhores cargos no mercado de trabalho, 

para aqueles que desejam o primeiro emprego por exemplo, embora o mercado de 

trabalho não seja fechado para às minorias, é pelo preconceito que muitos deles não 

conseguem obter os mesmos benefícios das oportunidades presentes na sociedade8 tentam 

sair da marginalidade, mas que são ceceados pois o próprio funcionamento dessas 

instituições perpetuam opressão de grupos minoritários, operando desigualdades com 

                                                           
7 MOREIRA, José Moreira. Cidadania Sexual: Estratégia para ações inclusivas. Belo Horizonte. Arrares 
Editores, 2017. Pág. 233  
8 MOREIRA, José Moreira. Obra citada. Pág. 171. Pág. 192 
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mecanismos de excludentes que vão de encontro independente de atores sociais com a 

possibilidade de conformar sentidos históricos como subalternos, o que impede também 

segundo o autor, que a ‘classe’ tenham força política para transformar a própria situação.  

Esse status cultural-histórico acabou que também respingou no status-legal9 

antes perfeitamente plausível pela Convenção nº 111 e inserido inclusive 

constitucionalmente, ganhando força com o princípio da igualdade, pois, quando 

demandado judicialmente uma equiparação salarial com um heterossexual, fere 

diretamente o princípio da igualdade, uma vez que esse princípio deveria preservar a 

ordem social, ou até mesmo um direito da personalidade, mas que no fim desagua em um 

possível consenso sobre a regulação social da sexualidade humana quando relatado nos 

autos que a discrepância vem por um possível preconceito, análogo a equiparação salarial 

homem-mulher, mas que nessa figura contribui de certa forma uma conotação positiva à 

homossexualidade,  uma vez que uma repercussão nessa esfera por exemplo, é um 

preceito de avanços de direitos das minorias e uma resposta negativa a culturas que 

legitimam a subordinação e o preconceito (que continuou) na matriz laboral se tornando 

incompatíveis com a ordem social ocidental (como citado antes) e todas às suas diretrizes 

para explicar os tantos porquês, colocando em cheque ordenamentos sociais baseados na 

heteronormatividade novamente.  

O olhar crítico do autor é uma visão da prática atual como é destacado em toda 

obra, quando diz que há omissão, o mesmo ainda cita outros direitos abarcados para 

afastar tais atos que esbarram muitas vezes em um judiciário inerte e por vezes que 

também faz parte de uma sociedade que também não deseja muitas mudanças quando é 

ampliar o rol de direitos e dar legados aos menos favorecidos da sociedade, seja ela a 

minoria com a igualdade dos gêneros, sexo, cor ou raça. 

O mesmo concluir que esse movimento de mexer em grupos dominantes pode 

por vezes gerar um desconforto total no país, pois não só passaria pelos meios legais ou 

judiciais, mas sim em grandes matrizes que são detentoras do poder nacional e que 

movimentam a economia nacional, é algo além do binômio cultura-sociedade, é um 

questionamento social, algo sólido sendo liquidado, ou melhor, diluído como citado,  

“diluição desses sentidos sociais implica o questionamento da identidade e do lugar social 

dos grupos dominantes, um dos motivos pelos quais os defensores da política da virtude 

                                                           
9 MOREIRA, José Moreira. Obra citada. Pág. 191-194 
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moral afirmam que a igualdade de direitos de minorias sexuais é uma ameaça a toda 

sociedade”10. 

 

3.1 DIREITO DA PERSONALIDADE e a FASE PRÉ-CONTRATUAL 

 

Voltando a esfera trabalhista, coaduna que às relações trabalhistas começam por 

vezes na esfera pré-contratual, justamente pelo fato do contratante já ali fazer um juiz de 

valoração pelo modo que escolhe o seu novo profissional, pelo jeito, modo, religião e até 

a própria opção sexual, baseado nisso, Theresa Cristina Gosdal, em sua obra Assédio 

Moral interpessoal e organizacional é bem enfática quando nós chama atenção o 

princípio da não discriminação como sendo verdadeiramente o verdadeiro norteado das 

boas práticas de contratação, fazendo uma boa referência a vida privada: 

 

O princípio da não descriminação deve nortear todo o 

processo seletivo, constituindo limite à invasão da 

intimidade do empregado. Não é possível ao empregador 

buscar informações acerca de orientação sexual, 

preferência religiosa, opinião política, ou qualquer outro 

aspecto da vida privada do candidato que não interessa 

direta e objetivamente ao trabalho a ser prestado pelo 

obreiro na hipótese de contratação (GOSDAL, 2003, p.125) 

 

Para ajudar no processo ainda pré-contratual Manoel Jorge e Silva Neto em 

Direitos fundamentais e o contrato do trabalho afirma que isso tudo depende com certeza 

da mudança de postura empresarial quando se fala em diversidade: 

 

Discriminar o portador de deficiência, os negros, índios, 

mulheres, idosos, homossexuais e até aqueles trabalhadores 

que optam por um traço estético peculiar como cabelos 

longos, barba, cavanhaque, tatuagem, piercing, tem se 

convertido em práticas mais constantes do que podemos 

supor à primeira vista. O mesmo se diga a respeito dos 

                                                           
10 MOREIRA, José Moreira.  Obra citada. Pág. 195 
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trabalhadores que optam por determinado segmento 

religioso e são discriminados por isso (SILVA NETO, M.J, 

2005, p.39)  

 

Com isso observamos que uma possível mudança, começa a priori pela fase pré-

contratual. 

 

4.0 EMPÍRICO: DADOS DO ORDENAMENTO JUS LABORAL  NA 

DISCRIMINAÇÃO POR ORIENTAÇÃO SEXUAL  

 

De cunho efetivo, agora passamos observar de modo empírico como o judiciário 

trabalhista, aquela que garante a efetivação dos direitos sociais jus laboral tem se 

comportando diante das discriminações por orientação sexual. 

A partir de agora, trabalharemos com os gráficos citados, referindo-se apenas se 

ao Tribunal Superior do Trabalho (TST).  

O autor Rodrigo Leonardo de Melo Santos, em sua obra ‘A discriminação de 

Homens Gays na Dinâmica das Relações de Emprego’, aborda empiricamente dados 

levantados entre 2006 e 2016, sobre denúncias que foram de primeiro grau até o último 

grau da jurisdição, apesar dos dados serem gerais, a reflexão é que os anos se passaram, 

mas que esses números tendem a aumentar. Apesar do título, o autor explica que a 

pesquisa ocorreu em ambos os gêneros11 conforme se ler, o autor procurou trabalhar :

 

                                                           
11 MELO, Rodrigo. A discriminação de homens gays na Dinâmica das Relações de Emprego. São Paulo: 
LTR, 2017. Pág. 134. 
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O gráfico discorre exclusivamente do TST, no qual fica claro a divisão por 

gênero que chegou à última instância em Recurso de Revista, 76,3% homens e 23,7% 

mulheres.  

Já no no segundo gráfico o autor destaca por apanhados em acordãos quais foram às 

principais indenizações do TST, dessa forma, no levantamento dos anos houve 55,26% por 

assédio moral, em segundo, com 47,37% por ofensas, em seguida também com 47,37% por 

humor vexatório, 36,84% por humilhação, 28,95% por insinuações sobre sexualidade, 21,05% 

por dispensa discriminatória, 7,89% por pura discriminação e nas duas últimas em preterição 

em promoção e 5,26% por perseguição por superior hierárquico, o autor destaca que o assédio 

moral de fato é a conduta mais reinterada pelos reclamantes, mas “que também se traduz na 

prática reiterada das outras modalidades elencadas. Destaca-se igualmente o humor vexatório 

e as ofensas, condutas discriminatórias usualmente verbais”12: 

 

                   Por último, o autor trás os valores médios das indenizações13: 

 

                                                           
12 MELO, Rodrigo. Obra citada. Pág. 135. 
13 MELO, Rodrigo. Obra citada. Pág. 136. 
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Ficando claro que não há um critério objetivo para o arbitramento dos danos 

morais, pois os valores surfavam entre três mil reais e cinquenta mil reais em situações 

semelhantes conforme o autor destaca “[...] Em situações semelhantes.  

Observou-se também que a grande maioria das indenizações [...] não é fixado 

em patamar muito expressivo, transitando principalmente entre os montantes de R$5.000 

(26,88%) e R$10.000 (30,72)”14.  

O dados são como um todo bem transparentes! A seguir segue o apêndice e 

estrutura das relações sociais de reconhecimento: 

 

                                                           
14 MELO, Rodrigo. Obra citada. Pág. 138 
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5.0 CONCLUSÃO 

Posso concluir que o artigo versou sobre uma tratativa preocupante, os números 

da discriminação por orientação sexual, mesmo depois da Convenção nº 111 têm 

aumentado, em uma ótica do século XXI que politicamente e culturalmente deveríamos 

estarmos em plena evolução no sentido da redução dos números de danos morais, mas há 

na verdade uma inversão de valores, onde o óbvio é a opressão e o crescente medo de 

uma sociedade que se sente ameaçada por qualquer direito conquistado de uma pequena 

minoria.  

Que a guerra jurídica no final desagua em uma igualdade que verse sobre a 

liberdade e a justa forma de amar e que isso não apresente perigo em uma esfera 

trabalhistas visto que a paz social seja atingida pela liberdade do ser humano em ‘ser 

quem deseja ser’ e não por mordaças do ópio que provoca o adormecimento moral de 

uma minoria que apenas pleiteia ter de fato o seu ‘lugar ao sol’ e que toda forma de 

discriminação seja transformada em toda forma de trabalhar. Precisamos ser justos. 

Precisamos parar de julgar o outro. Precisamos de mais amor.   
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